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VI ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITO PENAL, CRIMINOLOGIA, POLÍTICA CRIMINAL E PROCESSO
III

Apresentação

O VI Encontro Virtual do CONPEDI, que teve como tema “Direito e Políticas Públicas na Era
Digital”, reuniu diversos trabalhos acadêmicos com recortes contemporâneos e inovadores em
seus grupos de trabalhos e salas de pôsteres.

Mais uma vez organizado na modalidade virtual, o CONPEDI demonstra o seu
comprometimento com a pesquisa e as atividades acadêmicas, mesmo em tempos de
necessário distanciamento físico. A instituição, que conta com as tecnologias da comunicação
e da informação para realizar o evento, jamais perdeu de vista o protagonismo humano,
recebendo e acolhendo pesquisadores, professores e parceiros de todo país, além de
convidados estrangeiros.

No dia 23 de junho de 2023, que marcou o segundo dia de atividades do maior evento em
Direito no Brasil, foram apresentados os pôsteres na sala virtual de DIREITO PENAL,
CRIMINOLOGIA, POLÍTICA CRIMINAL E PROCESSO III , sob a coordenação dos
professores Álisson Thiago de Assis Campos, Maria da Glória Costa Gonçalves de Sousa
Aquino e Frederico Thales de Araújo Martos. O resultado dos 04 (quatro) trabalhos, pode ser
visto na presente publicação.

A sessão iniciou com o trabalho apresentado pelo pesquisador Vinícius Ferraz do Prado
Romão, estudante do 9º período da Faculdade de Direito de Franca/São Paulo, que tratou
sobre "OS VÍCIOS DA MEMÓRIA E A VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL
DENTRO DO PROCESSO PENAL BRASILEIRO". Ao longo do desenvolvimento de sua
pesquisa, o autor abordou sobre os vícios inerentes às provas testemunhais, propondo
soluções para superá-los, a partir de questões atinentes à memória humana.

Na sequência, a problemática envolvendo a "PENA DE MULTA X VULNERABILIDADE
SOCIAL: UMA ANÁLISE DO “CONDENADO INSOLVENTE” NO SISTEMA PENAL"
foi objeto de estudo da pesquisadora Sabrina Cristine Navegantes Silva, da Universidade
CEUMA/Maranhão. Em seu trabalho, ela aponta que os dados estatísticos do TJSP indicam
que apenas 1% dos ex-detentos conseguiram efetuar o pagamento da multa imposta na
condenação. Durante a apresentação, traz à reflexão questionamento sobre em que medida a
multa cumulada à pena privativa de liberdade, aplicada aos apenados hipossuficientes em



extrema vulnerabilidade social, consegue realizar sua função.

Orientada pelo Professor Cezar Cardoso de Souza Neto, a investigação de Gabriel Menezes
Horiquini, intitulada “PERIGO AMARELO, CRIMIGRAÇÃO E INDESEJÁVEIS
CONTEMPORÂNEOS”. Em sua pesquisa, esclareceu que a expressão "perigo amarelo"
refere-se à perseguição contra imigrantes japoneses ocorrida durante o Estado Novo, do
Presidente Getúlio Vargas. No trabalho apresentado, o autor demonstrou a relação existente
entre a política criminal e migratória, dada a capacidade de ambas, por meio de aspectos
criminológicos, de sofrerem intersecção, originando o fenômeno conhecido como
crimigração. Dessa maneira, fortalece-se a deterioração do Estado Democrático de Direito por
meio do punitivismo e do recrudescimento penal, personificados pelo Estado Securitário e
posteriormente, Estado Necropolítico.

Por fim, no último texto da coletânea, com o verbete denominado "PSYCHO-PASS: UMA
CRÍTICA ORIENTAL A CRIMINOLOGIA POSITIVA", o pesquisador Matheus Ferreira de
Andrade, graduado em Direito pela Universidade Federal de Jataí/Goiás, abordou o mundo da
animação e dos animes japoneses, buscando avaliar se o anime Psycho-Pass é uma crítica ao
panóptico de Bentham e a criminologia positiva, concluindo que as críticas são superficiais se
comparada com os principais autores que abordam a questão, notadamente Michel Foucault,
Alessandro Baratta e Juarez Cirino, mas traz discussões criminológicas para o grande público.

Os pôsteres apresentados na sala virtual de pôsteres de DIREITO PENAL, CRIMINOLOGIA,
POLÍTICA CRIMINAL E PROCESSO III refletem o compromisso com a produção
acadêmico-científica, de tantos pesquisadores e pesquisadoras, vinculados às diversas
instituições de ensino do país; e a responsabilidade com o rigor metodológico inerente às
pesquisas jurídicas técnico-formais, sobretudo, diante das inovações temáticas que
influenciam a sociedade contemporânea na atualidade. 

A importância da apresentação de pesquisas no formato “”pôster”, propiciou a que os alunos
de graduação protagonizassem reflexões inovadoras na área do direito, com vistas a um
aperfeiçoamento de excelência no âmbito da iniciação científica. 

Professor Álisson Thiago de Assis Campos 
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“Novas formas de violência contra a dignidade sexual: O estupro no metaverso”

Laura Alonso Natividade

Resumo
INTRODUÇÃO: O tema desta pesquisa é a caracterização das novas formas de violência
contra a dignidade sexual, especialmente o fenômeno do estupro no metaverso. Com o avanço
tecnológico e a crescente popularidade dos metaversos, chamados atualmente de internet 3.0,
ambientes virtuais imersivos e interativos, novas formas de violência e abuso emergem nesses
espaços digitais. Dentre elas, o estupro no metaverso tem ganhado destaque, causando danos
psicológicos e emocionais às vítimas. A legislação atual, no entanto, ainda não aborda
adequadamente essa questão, tornando difícil proteger as vítimas e punir os agressores. Diante
desse cenário, é fundamental investigar as implicações jurídicas e a necessidade de medidas
regulatórias específicas para proteger os usuários nesses ambientes. A legislação atual não
aborda adequadamente a questão de proteger as vítimas e punir seus agressores. Diante desse
cenário, é fundamental investigar as implicações jurídicas e a necessidade de medidas
regulatórias específicas para proteger os usuários nesses ambientes. Tendo como objetivo
fornecer subsídios para garantir a segurança dos usuários do metaverso, ainda relativamente
novo o conceito de metaverso. Inúmeros são os desafios jurídicos enfrentados na aplicação da
legislação atual aos casos de estupro no metaverso e infindas lacunas para proteger as vítimas
e punir os agressores. A legislação atual não especifica os casos de estrupo ou violência
sexual sucedidos em ambientes virtuais, portanto existem algumas dificuldades jurídicas para
a aplicação da lei nessas situações, justamente por falta de tipificação penal. Os principais
desafios ainda são: definir a jurisdição adequada para julgar crimes no metaverso e reunir
evidências adequadas para comprovar o crime, quando a lei penal vier a prever tais condutas.
PROBLEMA DE PESQUISA: Quais os desafios enfrentados na aplicação da legislação penal
atual aos casos de estupro no metaverso e como podem ser superadas as lacunas existentes
para a proteção as vítimas e punição dos agressores? OBJETIVOS: O objetivo principal do
trabalho é analisar os desafios jurídicos relacionados ao estupro no metaverso e identificar
possíveis medidas para proteger os usuários em ambientes virtuais. Como objetivos
específicos; (i) identificar na legislação existente e sua aplicabilidade aos casos de estupro no
metaverso; (ii) identificar as limitações da legislação atual na proteção das vítimas e na
punição dos agressores; e (iii) constatar a necessidade de regulamentação específica e propor
medidas para abordar essa forma emergente de violência sexual. MÉTODO: A pesquisa que
se propõe, na classificação de Gustin, Dias e Nicácio (2020), pertence à vertente
metodológica jurídico-social. No tocante ao tipo genérico de pesquisa, foi escolhido o tipo
jurídico-projetivo. O raciocínio desenvolvido na pesquisa foi predominantemente dialético e
quanto ao gênero de pesquisa, foi adotada a pesquisa teórica. RESULTADOS
ALCANÇADOS: A pesquisa encontra-se em estágio inicial de desenvolvimento, mas é
possível afirmar, preliminarmente, que a legislação atual apresenta lacunas significativas na
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proteção das vítimas e na punição dos agressores em casos de estupro no metaverso. A análise
das leis existentes, como o Marco Civil da Internet e o Código Penal, revela que elas não
abordam adequadamente a complexidade dos casos de violência sexual nesses ambientes
virtuais. Uma das principais dificuldades na aplicação da legislação atual é a natureza virtual
dos metaversos, que torna difícil estabelecer a conexão entre o ato virtual e o dano real sofrido
pela vítima. Além disso, o anonimato dos agressores e a desinibição online agravam a
situação, dificultando a identificação e punição dos responsáveis. Outro desafio importante é a
falta de cooperação internacional e a ausência de leis harmonizadas entre os países, o que
pode dificultar a investigação e a punição de casos de estupro no metaverso que envolvam
pessoas de diferentes jurisdições. A diversidade de plataformas e a velocidade com que a
tecnologia evolui também são fatores que complicam a aplicação das leis existentes e a
criação de regulamentações específicas. Com base nesses desafios, é fundamental desenvolver
medidas que possam proteger efetivamente as vítimas e punir os agressores. A elaboração de
regulamentações específicas para o metaverso, que abordem a violência sexual nesses
ambientes e estabeleçam critérios claros para a responsabilização dos agressores, é uma das
possíveis soluções. Além disso, é crucial promover a cooperação entre governos, empresas de
tecnologia e sociedade civil para estabelecer políticas de prevenção e proteção aos usuários,
bem como desenvolver mecanismos de denúncia e acompanhamento das vítimas. Ademais, a
conscientização sobre os efeitos negativos da violência sexual no metaverso deve ser
enfatizada, mostrando que o estupro virtual pode ter consequências reais e duradouras na vida
das vítimas. A educação e a capacitação dos profissionais do direito, bem como das
autoridades responsáveis pela aplicação das leis, também são fundamentais para garantir uma
abordagem eficaz e sensível às vítimas nesses casos. O estupro no metaverso é um fenômeno
emergente que requer atenção e ação por parte dos legisladores, profissionais do direito,
empresas de tecnologia e sociedade em geral. A pesquisa preliminar apresentada neste
rascunho destaca a necessidade de abordar os desafios jurídicos e a criação de
regulamentações específicas para proteger os usuários em ambientes virtuais. Ao investigar a
legislação existente, identificar lacunas e propor medidas para enfrentar a violência sexual no
metaverso, espera-se contribuir para o desenvolvimento de ambientes virtuais mais seguros e
inclusivos, onde os direitos e a dignidade dos usuários sejam respeitados. A cooperação entre
diferentes atores e a adoção de uma abordagem multidisciplinar são fundamentais para
alcançar esse objetivo e garantir que a inovação tecnológica seja acompanhada de proteções
adequadas aos usuários. Com a continuação desta pesquisa, espera-se que novas perspectivas
e soluções possam ser identificadas e implementadas, a fim de promover a justiça e a proteção
das vítimas de estupro no metaverso e prevenir futuros casos de violência sexual nesses
ambientes virtuais.

Palavras-chave: Direito Penal Digital, estupro, metaverso
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